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PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2003  

(Do Sr. Chico Alencar) 

Obriga as instituições financeiras a informarem em contrato de 
financiamento o custo de captação de recursos emprestados 
aos seus clientes.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As instituições financeiras, nas suas operações de 

empréstimo, financiamento ou mútuo de qualquer modalidade, deverão inserir 

cláusula nos respectivos contratos que contenha a origem e o custo de captação dos 

recursos que estão sendo emprestados ao cliente. 

Art. 2º Em nenhuma hipótese o custo de operação de 

empréstimo, financiamento ou de mútuo a ser cobrado do cliente poderá ultrapassar, 

em cálculo linear, o dobro da remuneração que a instituição financeira pagou pelos 

respectivos recursos captados junto ao sistema financeiro.  

Art. 3º O contrato de mútuo ou financiamento que infringir o 

disposto nesta lei, sujeitará a instituição financeira ao pagamento de indenização 

pecuniária ao cliente lesado, a título de repetição do indébito nos termos previstos 

no art. 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ainda depois de todas as medidas legislativas que vêm sendo 

anunciadas, desde o Governo passado, para redução dos spreads bancários, não 
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observamos no Brasil qualquer redução significativa dos custos das operações de 

empréstimos praticadas pelos bancos. 

Essa resistência inexplicável dos bancos em reduzirem seus 

spreads provoca uma impaciência junto aos demais agentes econômicos, 

especialmente nos setores produtivos da economia nacional que têm reduzido seus 

lucros ao transferi-los para o setor financeiro. Assim, temos lido nos jornais a 

publicação de balanços “maravilhosos” dos bancos, nos quais são anunciados lucros 

recordes a cada semestre, enquanto a indústria e o comércio amargam resultados 

desastrosos numa recessão crescente. 

É chegada a hora, portanto, desta Casa iniciar a discussão 

acerca de medidas legislativas que possam frear esta ganância do sistema bancário, 

impondo-lhe limites e condições para o balizamento de suas margens de lucros. 

Entendemos que a fixação de um limite igual ao dobro do custo 

de captação dos recursos junto a poupadores e investidores em fundos de 

investimento, pode ser um bom começo para as discussões relativas à limitação dos 

spreads bancários no Brasil. Não há explicação plausível ou razoável, por exemplo, 

para justificar um custo de cheque especial de mais de 160% ao ano, quando os 

bancos remuneram o poupador à taxa de TR+ 6,17% ao ano ou pagam ao cliente 

que investe em fundos algo em torno de 27% ao ano. 

Precisamos, com urgência, iniciar o debate acerca dessa 

questão nas Comissões temáticas desta Casa, sob pena de sermos acusados de 

conivência com a destruição do setor produtivo da economia nacional e com o 

predomínio absoluto do sistema financeiro no Brasil. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2003. 

 

 

Deputado CHICO ALENCAR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
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Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações 

negativas referentes a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 
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